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RESOLUÇÃO N°106/2025  
  

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria Nº. 185-P, de 

24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 5 de junho de 2025, às 14 horas, por 
web conferência. 

Considerando a Lei nº 10.216-2001 de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a 

proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona 

o modelo assistencial em saúde mental; 

Considerando a Portaria nº 3, ORIGEM: PRT MS/GM 3088 de 23 de dezembro de 

2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou 

transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras 

drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Portaria nº 3.588, de 21 de dezembro de 2017, que altera as 

Portarias de Consolidação nº 3 e nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre 

a Rede de Atenção Psicossocial, e dá outras providências; 

Considerando a Resolução CIT nº37, de 22 de março de 2018, que dispõe sobre o 

processo de Planejamento Regional Integrado e a organização das macrorregiões de 

saúde; 

 

Considerando a Resolução CIR nº 059, 13 de novembro de 2024, que aprova a nova 

configuração de Macrorregião de Saúde Central Norte: 

 
RESOLVE: 
 

Art.1º - Homologar a Resolução nº 007/2025 da CIR Central, que aprova a formação 

do Grupo Condutor Regional (GCR) da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) da Região 

Central, de acordo com o PDR 2024, conforme anexo I, da referida Resolução. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vitória (ES), 10 de junho de 2025. 

TYAGO RIBEIRO HOFFMANN 

Secretário de Estado da Saúde  

Presidente da CIB/SUS-ES 
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RESOLUÇÃO N° 007/2025 – CIR CENTRAL - ANEXO I  

GRUPO CONDUTOR REGIONAL (GCR) DA REDE DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL (RAPS) DA REGIÃO CENTRAL 

REGIÃO CENTRAL REPRESENTAÇÃO DOS 

SEGUIMENTOS MUNICIPAIS 

Referência Técnica Municipal de Saúde Mental 

AGUIA BRANCA 

ALTO RIO NOVO 

BAIXO GUANDU 

COLATINA 

GOVERNADOR LINDENBERG 

LINHARES 

MANTENÓPOLIS 

MARILÂNDIA 

PANCAS 

RIO BANANAL 

SÃO DOMINGOS DO NORTE 

SÃO GABRIEL DA PALHA 

SÃO ROQUE DO CANAÃ 

SOORETAMA 

VILA VALÉRIO 

REFERÊNCIAS DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA SAÚDE 

COORDENADORA DAS REDES TEMÁTICAS - SRSC WILLENE DOS SANTOS MACHADO 

ZORZANELI 

COORDENADORA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA DENISE BUBACH LYRA 

REFERÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE MENTAL SRSC RICARDO DA SILVA (COORDENADOR) 

REDES TEMÁTICAS 

REFERÊNCIA REDE ALYNE CUIDADE INTEGRAL DE 
GESTANTES E BEBÊS 

LENA MÁRCIA SILVA 

REFERÊNCIA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE DAS PESSOAS 
COM DOENÇAS CRÔNICAS 

CRISTIARA FERREIRA LIMA AMITE 

GISELLE DE ANDRADE WESTPHAL 
BOHRY 

REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA VALKÍRIA RANGEL CRUZIO NATALI 

REDE DE CUIDADO À PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS ANA PAULA GUIMARÃES 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

TYAGO RIBEIRO HOFFMANN
SECRETARIO DE ESTADO

SESA - SESA - GOVES
assinado em 11/06/2025 16:21:58 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 11/06/2025 16:21:58 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ANDREIA MEIRELES BARBOZA (ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (MGS) - CIB - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-88XVSD
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